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ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021 – CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES 

 
 
 

Aos 22 dias do mês de junho de 2021, às 14:30, em plataforma virtual de 
reuniões Meet, reuniu-se o CMC – Conselho Municipal de Contribuintes – na presença 
dos respectivos conselheiros: Walace Geraldo de Almeida Filho, titular, Adalberto 
Mendes Lopes, titular, Christiane Soares de Souza, titular, Lázara Graziella Bandeira 
Ferraz, titular, Fábio Cantuária Ribeiro, titular e presidente, e, Dian Lucas Rodrigues 
Machado, Secretário Executivo. Ausente representante da procuradoria jurídica do 
Município, devidamente intimada, ressaltando que sua ausência não compromete aos 
trabalhos. 
   

Observado o quórum, o presidente declarou aberta a sessão.  
 

Registrado que esta reunião refere-se ao mês junho/2021. 
 
 Sequencialmente foram iniciados os sorteios dos processos previstos na pauta, 
sendo distribuídos com respectiva configuração: 
 

a) 928.10-2021/131-2021 - Parte: MARIA DE LOURDES CARVALHO - 
Recurso Voluntário. Matéria: Revisão de Base de Cálculo. Tributo 
Principal: IPTU – Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana. 
Relatoria Cons. Relatoria ao Cons. Walace Filho, que declarou 
suspeito. Devolvido ao sorteio. Ante a discussão sobre matéria, sendo 
retirado de pauta pelo presidente para revisão. 

b) 99.07-2019/102-2021 - Parte: MITRA DIOCESANA DE JANAÚBA - 
Recurso de Ofício. Matéria: Reconhecimento de Imunidade. Tributo 
Principal: IPTU – Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana. 
Declaração de suspeição por parte da Cons. Christiane Souza. 
Relatoria ao Cons. Adalberto Lopes, por sorteio. 

c) 646.07-2019/117-2021 - Parte: ALBERTO MAURICIO BATISTA 
BAHIA - Recurso de Ofício. Matéria: Anulação de Lançamento 
Tributário. Tributo Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e 
Funcionamento. Relatoria a Cons. Christiane Souza, por sorteio. 

d) 887.07-2019/114-2021 - Parte: NARCISO XAVIER DA SILVA E CIA. 
LTDA - Recurso de Ofício. Matéria: Anulação de Lançamento 
Tributário. Tributo Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e 
Funcionamento. Relatoria ao Cons. Walace Filho, por sorteio. 
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e) 1000.07-2019/110-2021 - Parte: CLENIA SILVIA RAMOS 
CAVALCANTI - Recurso de Ofício. Matéria: Anulação de Lançamento 
Tributário. Tributo Principal: TLLF – Taxa de Licença Localização e 
Funcionamento. Relatoria Cons. Lázara Ferraz, por proporcionalidade. 

 
Os conselheiros declararam ciência do prazo de 10 (dez) dias úteis para 

manifestação conforme artigo 27, § único, prorrogado por mais 5 (cinco) dias caso 
manifeste neste sentido. 
   

Não havendo matéria de natureza de expediente, foram iniciados os julgamentos 
dos Recursos previstos na pauta. 

 
Recurso 242.9-2020/127-2021, tendo como parte JORGE DOS SANTOS, 

qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Adalberto Lopes para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Christiane Souza, Lázara Ferraz e Walace Filho, na respectiva 
ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 461.10-2020/130-2021, tendo como parte AROLDO SOARES DE 

OLIVEIRA, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Walace Filho para 
leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 

Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
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Recurso 641.8-2020/123-2021, tendo como parte BELCHIOR ALVES FELÍCIO, 
qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Lázara Ferraz para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pelo provimento parcial, no 
sentido de restringir a extinção para os exercícios 2016 e 2017. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Walace Filho, acompanha a relatora, e modula no âmbito de 
concentrar a apreciação do Conselho aos exercícios objetos do questionamento. 
Adalberto Lopes e Christiane Souza, na respectiva ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 857.8-2020/122-2021, tendo como parte FARLEY CASTRO SILVA, 

qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Lázara Ferraz, Walace Filho e Adalberto Lopes, na respectiva 
ordem, votaram como a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 384.9-2020/129-2021, tendo como parte VIVIAN SOUTO LOPES, 

qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Lázara Ferraz, Walace Filho e Adalberto Lopes, na respectiva 
ordem, votaram como a relatora. 
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 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 381.07-2019/99-2021, tendo como parte CLÍNICA MÉDICA JANAÚBA, 

qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Walace Filho para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. Consignado a devida apuração mensal de recolhimento ISS através do DAS 
– Documento de Arrecadação do Simples. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 

Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 917.06-2019/105-2021, tendo como parte ALBERTO MAURÍCIO 

BATISTA BAHIA - ME, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Adalberto 
Lopes para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Christiane Souza, Lázara Ferraz e Walace Filho, na respectiva 
ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 174.09-2020/125-2021, tendo como parte ASSOCIAÇÃO BIKE CLUBE 

JANAÚBA – ABCJ, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Lázara Ferraz 
para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela reforma da 
decisão de Primeira Instância, reconhecendo o provimento ao recurso, nos termos das 
razões juntadas nos autos. 
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Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 
plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Walace Filho, Adalberto Lopes e Christiane Souza, na 
respectiva ordem, votaram como a relatora. 
 

Recurso julgado procedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 473.08-2020/128-2021, tendo como parte CONSÓRCIO LINHÃO MG-

BA (LOTES 14, 15 E 16), qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Walace 
Filho para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Adalberto Lopes, Christiane Souza e Graziella Ferraz na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 297.09-2021/126-2021, tendo como parte ROBLETO CONSULVER 

S/S LTDA, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Lázara Ferraz para 
leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Walace Filho, Adalberto Lopes e Christiane Souza, na 
respectiva ordem, votaram como a relatora. 
 

Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 431.8-2020/121-2021, tendo como parte MARIA LUCIA SOARES, 

qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza para leitura do 
Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para sustentação oral. 
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Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela manutenção da decisão de 
Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas 
nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Lázara Ferraz, Walace Filho e Adalberto Lopes, na respectiva 
ordem, votaram como a relatora. 
 

Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 738.8-2020/120-2021, tendo como parte ROBSON FERREIRA 

CUSTÓDIO, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Adalberto Lopes para 
leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, nos 
termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate no 

plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta ata. 
 
 Os conselheiros Christiane Souza, Lázara Ferraz e Walace Filho, na respectiva 
ordem, votaram como o relator. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão à cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 
 
 Recursos exauridos. 
 
 Agendada próxima reunião para 20/07/2021, às 14:30, em plataforma virtual. 
 

Finalizados os trabalhos às 16:22, nada mais a constar, eu Dian Lucas 
Rodrigues Machado, _______________________________ lavro a presente ata, que 
após leitura e consentimento segue assinada pelos demais presentes.
 
 
 
 
 

Adalberto Mendes Lopes 
Conselheiro Titular 

 

 
 

Walace Geraldo de Almeida Filho 
Conselheiro Titular 

D4Sign 08371bb1-d75e-453c-8317-455458b28c09 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ- 18.017.392/0001-67 

Praça Dr. Rockert, 92 – CEP: 39.440-000 – Fone: (0xx38) 3821.4009 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________7 

 

 
 
 
 

Lázara Graziella Bandeira Ferraz 
Conselheiro Titular 

 
 
 

Christiane Soares de Souza 
Conselheiro Titular

 
 
 
 
 

Fábio Cantuária Ribeiro 
Conselheiro Titular 

PRESIDENTE 
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